
PORTARIA Nº 095/2023

DESIGNA  AGENTES  DE  CONTRATAÇÃO,
EQUIPE  DE  APOIO  E  COMISSÃO  DE
CONTRATAÇÃO, NA FORMA DO ART. 8º DA
LEI N°  14.133/2021 E DA LEI MUNICIPAL
N° 5.419/2023.

CLEDEMIR DE OLIVEIRA GONÇALVES,  Vice-Prefeito no exercício do cargo de
Prefeito do Município de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas,  e, considerando o artigo 8º da Lei  14.133/2021 e o disposto na Lei
Municipal 5.419/2023,

RESOLVE:

ART. 1º Designar os servidores municipais, a seguir relacionados, para atuação como Agentes de
Contratação titulares nos processos licitatórios disciplinados pela Lei 14.133/2021:

 GABRIEL NUNES KRONING (matrícula n°500887);
 CARINA FERRAZ GONÇALVES (matrícula nº 89389);
 ALEXANDRA RAMOS DA SILVEIRA (matrícula n° 87947);
 LUCIARA FLORES PEREIRA (matrícula n° 40290);
 JORGE AMADO GONÇALVES DUARTE (matrícula n° 44970);
 MARA KRUGER THUROW (matrícula n° 88072);
 FABIANE DA SILVA MATIAS (matrícula n° 501123);
 ALAN OTTO REDU (matrícula n° 500925);
 VANESSA THEIL RIBEIRO (matrícula n° 87912);
 TANIA REGINA PROTZEN JESKE (matrícula n° 503223).

ART. 2º Os servidores listados no art. 1º desta Portaria atuarão também nas funções de Equipe de
Apoio e Comissão de Contratação, realizando-se a composição da equipe ou comissão a partir de
despacho  em  cada  processo  licitatório,  observando-se  o  princípio  da  segregação  de  funções
estabelecido pela Lei 14.133/2021.

ART. 3º Em licitação na modalidade pregão o Agente de Contratação receberá a denominação de
Pregoeiro.

ART.  4º   Os  servidores  titulares  designados  nesta  Portaria  farão  jus  à  gratificação  mensal
correspondente ao FG1, nos termos do art. 10, caput, da Lei Municipal n° 5.419/2023.

ART.  5º  Na hipótese  de  impedimento  de  algum membro titular  designado para determinado
processo  licitatório,  deverá  ocorrer  sua  substituição  por  outro  servidor  acima  nominado,
funcionando automaticamente como substituto.

Parágrafo Único.  Em caso de necessidade, poderão ser designados membros suplentes,
que somente farão jus à gratificação prevista  no art.  4º,  quando substituírem os titulares e na
proporção de sua efetiva participação.



ART. 6º  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor  na data de sua
publicação.
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